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.DEPUTADO: GARIBALDE MENDONÇA

                    Sr.  Presidente,
                    Senhoras e Senhores Deputados, 

            Considerando que a água é um bem indispensável para o ser humano e a
ausência dela causa transtorno para as populações;
                      
               Considerando  que  os  moradores  do  Povoado  Angelin  em  Itabaianinha
sofrem com o precário abastecimento do precioso líquido, 

                     Considerando  que o  abastecimento  de  água  em  condições  técnicas
adequadas é um forte componente para a eliminação de doenças as mais diversas;

             Indico à Mesa,  nos termos regimentais  e,  depois  de ouvido o
Plenário,  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Dr. PAULO  SOBRAL
DIRETOR PRESIDENTE DA CODERSE NO SENTIDO DE  QUE A
EMPRESA  POSSA  VIABILIZAR  A  PERFURAÇÃO  UM  POÇO
ARTESIANO  NO  POVOADO  ANGELIN  NO  MUNICÍPIO  DE
ITABAIANINHA UMA SOLICITAÇÃO DE SEUS MORADORES 

                           Justificativa em Plenário

                                    Dep. GARIBALDE MENDONÇA
                                                VICE-PRESIDENTE   
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                  O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE:

“ A Assembléia  Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no
dia        /        /               , aprovou Indicação de número          /               , de
autoria  do  Deputado  GARIBALDE  MENDONÇA,  ao  dr.  PAULO
SOBRAL, no sentido de que possa viabilizar a PERFURAÇÃO DE UM
POÇO ARTESIANO NO POVOADO ANGELIN, NO MUNICÍPIO DE
ITABAIANINHA, UMA SOLICITAÇÃO  DOS DEUS MORADORES. 

                                 Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025

                                      Dep. GARIBALDE MENDONÇA 
                                                           VICE-PRESIDENTE
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